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EsrADo oE oorAs
PODER LEGISLATIVO ôL- \a, -36.

Câmara Municipal de Caçu *do
Dispõe sobre reajuste dos vencimentos
dos Servidores da Câmara Municipal de
Caçu.

O PRtr§IDENTE DA CAIVTARA MUNICIPAL DE CAÇu:

Faço saber que a Câmara Municipal de Ca§ti, Estedo de Goiás, aprovou e eu
Promulgo a seguinte Resoluçâo:

Ver. V
- Presidente -

JUSTIFICATIVA:
A propositura em tela tem o ofietivo de corrigir a defasagern salarial, que os
servidores deste Egrégio Poder, sofreram nos últimos meses, ficando, prejudicado o
poder aquisitilo dos mesmos.
Face, ao acima exposto, esp€ramos contar com a compreensão e aprovação dos dignos
colegas na presente propositura.

Rua Sena e Melo, 248-Centro-TeleÍone (062) 656-1348

Projeto de Resolução n'3 196.. de,2 6de dezembro de 1996.

Art 1' - Os vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Cagu, constantes do
Anexo I, da Resolução no03194, de 14 de setembro de1994, Íicam reajustados em

20ot'o (vintr. por cento).
Paragrafo único - O pcrccntual mencionado neste artigo incidirá sobre os l'encimentos
decorrentes da Resolugão n'03/95, de 12 de setembro de 1995.
Art. 2' - Esta ResoluçÍIo entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a partir de l'de dezembro de 1996.
Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
§AI-A DA§ SISSOE§ DA CÂMARA MUNICIPAL DB CâÇ[I, aos o]6
dias do mês de dezembro de 1996.
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ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Caçu

Projeto de Resolução n'3/96, de ,atde dezembro de 1996.

Dispõe sobre reajuste dos vencimentos
dos Servidores da Câmara Municipal de
Catu.

O PRESIDENTE DA CÂIVIARA 1VIUNICIPAL DE CAÇU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Caçu, Esado de Goiás, aprolou e eu
Promulgo a seguinte ResoluçÍio:

Art 1'- Os vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Cagu, constantes do
Anexo I, da Resolução no 03194, de 14 de setembro de 1994, Íicam reajustados em

20oto (vinte por ocnto).
Parágrafo único - O pcrcentual mcncionado ncste artigo incidirá sobre os lcncimcntos
decorrentes da Resolução no 03/95, de l2 de seternbro de 1995.
Arí 2o - Esta Resolução entra em ügor na data de sua publicação. com efeito
retroativo a partir de I " do dezeiubro de 1996.
Arí 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
§AtÁ DAS §tr§§ÕES DA C'AMARA MUNICIPAL DII CAçU, aos ,{,6
dias do mês de dezembro de 1996.

Ver. Vald
- Presidente -

JUSTIFICATIVA:
A propositura em tela tern o objetivo de corrigir a defasagern salarial, que os

servidores deste Egregio Poder, sofreram nos últimos mes€s, ficando, prejudicado o
podor aquisitivo dos mosmos.
Face, ao acima exposto, esperamos contar com a compreensão e aprovação dos dignos
colegas na presente proposifura.

Bua Sena e Melo, 248-Centro-TelêÍone (062) 656-1348


